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cÂrvrene vTUNICIPAL DE FoRTALEzA
GABIIYETE DA VEREADORA BELLA CARMELO

EMENDA MODIFICATIVA

AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N' 04912025

MODIFICA OS INCISOS II, III
E VII DO ART. 353 DO
PROJETO DE LEI
COMPLEMENTAR 49/2025, NA
FORMA QUE INDICA.

a cÂprene UUNICIpAL DE FoRTALEZAAPRovA:

Art. 1o Fica modificada a redação dos incisos II, III e VII do An. 353 do Projeto

de Lei Complementar 49/2025, que passam a vigorar com a seguinte redação:

I - índice de aproveitamento mínimo: 0,00;

II - ínilice ile aproveitomento brísico; I,50" (NR)

III - ínilice ile oproveitamento máximo: 7,50 (resiilencial unifamiliar,

não-resiilencial e misto unifamiliar) e 2,00 (resiilencial multifamiliar e

mistomultif amilior); (NR)

IV - toxa de permeobilidade: 40o/o;

V - taxa de ocupaçõo do solo: 50o/o;

W - taxa de ocupação do subsolo: 40%o;

VII - alru,ra máxima da eilificação: 48,00m; (NR)

Wll - testodo míníma do lote: 72,00m;

lX - area mínima do lote: 300m2;

X - fator de plonejamento: 0,50.
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ArL 353. São parômetros urbanísticos da ZIJS 2 - Áreos ocupadas com

ínfr o estrutu r o insto I a da :
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Art. 2" Fica modificada a tabela do Anexo 4 - Parâmetros Urbanísticos,

Anexo 4.1. Macrozona do Ambiente Natural (MAN), que passa a vigorar com

a seguinte redação:
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A emenda propõe a manutenção do índice de aproveitamento básico (lAbás) da

Zona Ambiental de Uso Sustentável 2 (ZUS 2) em 1,50 e a altura máíma em 48

meuos, garantindo coerência com as condições urbanas e a infraestrutura já instalada

nessas áreas. A proposta do PLC 4912025 reduz significativamente o potenciai

construtivo, contrariando o objetivo de promover adensamento ordenado e otimização

do uso do solo em regiões já dotadas de serviços urbanos, vias esmrrurais e

equipamentos públicos.

A ZUS 2 é composta majoritariamente por bairros consolidados e de médio

adensamento, com rede de infraestrutura compatível com edificações de porte médio. A

manutenção do índice básico em 1,50 assegura que novos empreendimentos possam

contribuir para a requalificação urbana sem necessidade de pagamento de outorga

onerosa para atingir parâmetros que hoje já são direito adquirido. Reduzir esse índice

implicaria encarecimento dos projetos, retração de investimentos e aumento indireto do

preço final das moradias, afetando a oferta habitacional e a dinâmica imobiliária.

A preservação da altura máxima de 48 meuos mantém o equilíbrio morfológico

e a harmonia do perfil urbano local, evitando impactos negativos sobre ventilação,

insolação e paisagem. Dessa forma, a emenda busca compatibilizar o desenvolvimento

econômico com a sustentabilidade urbana, garantindo segurança jurídica, estímulo à

renovação do tecido edificado e manutenção da função social da propriedade nas áreas

de infraestrutura consolidada.

BELLACARMELO
(Partido Liberal)

JUSTIFICATIVA
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